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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 2024.01,17.001

a cÂueRe MUNlctpAt or vÁnzee ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José

Alves Bezerra ne 585, Bairro Riachinho, VÁRZEA AtEGRE, inscrita no CNPJ sob o Ne 06.748.2141ooo1-27, neste ato

representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre o(a) Sr(a). MENÉS|A SIMÉO

IEONAROO, doravante denominada de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa F J VIANA AÍ{DRADE (ME},

inscritâ no CNPJ n" 10.464.4tOlOOO]-47, com sede Rua Mancio Rodrigues, ns 166, Centro, Morada

Nova/CE, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo em

conformidade com a Lei Federal Ne. 14.133/2021.

cúusutA qUARTA - orsposrçÕEs FlilAts
4.1. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem

em pleno vigor.

4.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

.VARZEÁ ÂLTGITE, CIOAOE DO Â'IER FRI\TERIIO'

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. presente termo editivo fundamenta-se na cláusula sexta, do contrato supramencionado, proveniente da

Dispênsa de ticitação n" 2024.01.17.001, que teve como objeto a Contratação de empresa para serviços de

solução de Tl, incluindo sistema digital de presença, sistema digitalde votação, sítio eletrônico de apoio legislativo,

controle de tempo de uso da palavre, corte automático de microfones, e controle autônomo de microfones pelo

presidente da sessão, bem como instalação, configuração e otimização do software e de todos os equipamentos

de forma integrada necessária ao funcionamento e operãcionalização, além de treinamento e capacitação para

uso da solução adotada, junto ao Poder Legislativo de Várzea Alegre/CE, de acordo com o art. 107 da Lei Federal

N". 14.133/2021.

cúUsUtA SEGUNDA - DO OUETO

2,1. Constitui obieto deste teÍmo de aditivo a PRORROGACÃO do prazo de vi8ência contratual até 31 de dezembro

de 2026. Com efeitos a partir de 3vL212025.

cúUsUIÂ TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A presente alteração/prorrogação de prazo é uma prerrogativa da Administração pública, que poderá utilizá-

la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. Conforme reza o texto do art, 107 da Lei

Federal NP 14.L33 I 20?1l

Os contratos de servicos e fornecimentos contínuos ooderão ser

ororrosados sucessivamente. resoeitada a viqência máxima decenal.

desde oue haia orevisão em edital e oue a autoridade comoetente ateste
que as condicões e os orecos oermanecem vantaiosos oara a

Administracão. oermitida a nesociacão com o contratado ou a extincão

contratual sem ônus para qualquer das partes.
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